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Gestão de 

DESPESAS



• não pode configurar 
gratificação ou retribuição
pelo exercício de atividade;

• obediência aos princípios 
gerais da gestão pública:

razoabilidade, 
economicidade, moralidade 

e publicidade.

DIÁRIAS
• cobertura de despesas com 
hospedagem, alimentação e 
deslocamentos urbanos por 
afastamento;

• valores de acordo com os 
parâmetros dos Decretos 
5.992/2006 e 71.733/1973, ou 
outros atos normativos, 
ressalvada a possibilidade de 
adoção de outro valor 
devidamente justificado;

• afastamento deve ser fora da 
mesma região;



• indenização dos custos 
incorridos pelo profissional 
para a execução de 
atividades de interesse do 
conselho indelegáveis a 
terceiros;

• não pode configurar 
gratificação ou 
retribuição pelo exercício 
de atividade;

• seu valor deve ser fixado 
com moderação, de forma 
a não se converter em 
remuneração;

• respeito aos princípios da 
moralidade, 
economicidade e 
razoabilidade.

Auxílio de REPRESENTAÇÃO



• pagamento pela 
presença de conselheiro
em órgãos de deliberação 
coletiva;

• valor definido em 
observância aos princípios 
da razoabilidade, 
economicidade e 
moralidade;

• se a título de indenização, 
não pode ser acumulado 
com outras verbas 
indenizatórias sob o 
mesmo fundamento.

JETON



AUXÍLIO DE 
REPRESENTAÇÃO

DIÁRIA JETON

• verbas de caráter eventual, de natureza 
indenizatória
• não podem ser concedidos cumulativamente;

se a título de 
indenização, não 

pode ser 
acumulado com 

outras verbas 
indenizatórias sob o 

mesmo 
fundamento;

gratificação pela 
presença do 

conselheiro em 
órgãos de 

deliberação coletiva

indenização de 
despesas com 
hospedagem, 
transporte e 
alimentação

indenização pela 
atuação no conselho 

em tarefas 
indelegáveis

• permitida acumulação de jeton com diária, 
mesmo como indenização se não houver 
coincidência nos seus fatos geradores
• não é admissível a sobreposição do auxílio de 
representação com o jeton se ambos visarem 
indenização pelo comparecimento às reuniões 
colegiadas



EMPRÉSTIMO

pode ?



Conselho de 
Fiscalização 
Profissional

não é
instituição
bancária.



Empréstimo
é vedada a concessão de 
empréstimos a terceiros, 

mas admitida entre conselhos, 
desde que para o atendimento de 

situação ocasional e 
a juros, quando incidentes, 

compatíveis com os praticados em 
aplicações financeiras.



• admissível exclusivamente a 
conselheiros, empregados e a 

profissionais inscritos

• alinhamento a programa de 
capacitação interna ou para o 
aperfeiçoamento profissional

• precedida de processo 
seletivo

• observância dos princípios da 
isonomia, da impessoalidade, 

da publicidade e da moralidade

Bolsas de 
estudos 



Benefícios do 
Controle 
Externo 



gestão e 
execução das 

despesas

CFP

orientação 
e apoio

TCU



Obrigado!

min-vr@tcu.gov.br

61 3316 7227

ouvidoria@tcu.gov.br

0800-644-1500 - Opção 1

mailto:min-vr@tcu.gov.br
mailto:ouvidoria@tcu.gov.br
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